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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA N.º 01 /2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, no uso das atribuições, em 

consonância com a Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO que o ano letivo teve encerramento em 

21 de dezembro de 2022 e têm previsão de retorno para o dia 06 de 

fevereiro, período no qual há a redução das atividades desta secretaria;  

CONSIDERANDO que as matrículas para o ano letivo de 

2023 para os alunos regulares já foram concluídas; 

CONSIDERANDO ainda, as férias coletivas concedidas aos 

servidores desta secretaria, bem como, o uso racional dos recursos 

públicos de maneira a evitar custos desnecessários; 

 R E S O L V E: 

 I – DETERMINAR que, a partir de 02/01/2023 até 

25/01/2023, o expediente de atendimento ao público desta secretaria 

e das unidades escolares do município será das 8h00 às 12h00.  

   II –  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

  

Gabinete da Secretária de Educação, Estado da Paraíba, em 

02 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 
  

 

PORTARIA N° 005/2023                                        

De 02 de Janeiro de 2023. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Mãe D'Água, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas por 

Lei, com fundamento na Lei Federal nº 14.133 de 25 de Dezembro de 

2020, que altera as Leis Municipais Nº 302 de 27 de fevereiro de 2007 

e 322 de 17 de fevereiro de 2009, dispõe sobre a criação do Novo 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação-CACS/FUNDEB, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, os membros abaixo para a composição 

do Novo Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação-CACS/FUNDEB, 

fundamentado na Lei Nº 529/2021 de 17 de março de 2021: 

 

I - Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

Maria Aparecida da Silva Cabral (Titular) 

Rozângela dos Santos Lucena Bento (Suplente)  

 

II – Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública: 

João Eudes de Araújo (Titular) 

Lariza Daiane da Costa (Suplente) 

 

III – Representante do Conselho Tutelar: 

Luciene Hipólito da Silva (Titular) 

Ricardo Lustosa Monteiro (Suplente) 

 

IV - Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Edna Soares da Silva (Titular) 

Ribamar Lopes Viana (Suplente) 

 

V – Representantes de estudantes da Educação Básica/Secundarista: 

Cláudia Fernandes de Oliveira (Titular) 

Murilo Gomes Alves (Suplente) 

 

VI – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Cícero Felizmino dos Santos (Titular) 

Lamara Moura Guedes Araújo (Suplente) 

 

VII – Representantes dos professores das escolas públicas municipais: 

Vandecleide Cavalcante Leite (Titular) 

Damiana Lustosa Cabral de Oliveira (Suplente) 

VIII – Representantes dos Diretores das escolas públicas municipais: 

Aldemir de Souza Lustosa (Titular) 

José Ailton Ferreira Santos (Suplente) 

 

IX – Representantes de Pais de Alunos: 

José Tiago Pereira de Araújo (Titular) 

Inácia de Fátima Morais Fernandes Ramos (Suplente) 

João Victor Pergentino Vieira (Titular) 

Cícero Ferreira Ribeiro (Suplente) 

 

X – Representantes dos servidores técnico-administrativos das 

escolas públicas municipais: 

Josilete Lustosa Cabral Gomes (Titular) 
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Francisca Ramos de Lucena (Suplente) 

 

XI - Representantes de organizações da Sociedade Civil: 

Victor Campos Almeida (Titular) 

Laedson da Silveira Cruz (Suplente) 

Josilene Feitosa da Silva Ermino (Titular) 

Lucielly Ribeiro do Nascimento (Suplente) 

 

XII - Representantes das Escolas do Campo: 

Lucineide de Lucena Santos Bernardo (Titular) 

Ana Maria da Silva Pires (Suplente) 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mãe D'Água, 

Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2023. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 02 de janeiro de 2023 

 Contém 05 (cinco) páginas 
 

 
 

 

 

3 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 02 de janeiro de 2023 

 Contém 05 (cinco) páginas 
 

 
 

 

 

4 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

LICITAÇÃO 

 
PORTARIA PMMD/GP N. 01/2023  

  

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, PARA RECEBIMENTO E 

JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE MÃE DÁGUA ESTADO DA PARAÍBA, usando das 

atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 

disposto no art.51 da Lei 8.666 de 21 de janeiro de 1993,   

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º.  N O M E A R, a servidora, SILVANIA 

SOARES DA SILVA portadora do CPF: 008.183.024-61 e 

RG: 2.132.256 SSP/PB, para exercer a função de Presidente 

da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 

CLOVES MOURA RIBEIRO portador do CPF: 

545.034.344-20 e RG: 2.679.624 SSP/PB e JOSE NILSON 

LUCENA DOS SANTOS portador do CPF: 035.512.274-

03 e RG: 2.132.288 SSP/PB para exercerem as funções de 

Membros da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, respondendo por todos os processos 

licitatórios realizados pelo Município, até ulterior 

deliberação.  

  

Art.2º. Fica Designada a Servidora MARIA 

ALBETÂNIA MARTINS, portadora do CPF: 

070.974.484-66 e RG: 3272788 SSP/PB como suplente da 

Presidente da CPL e membros.  

     

Art. 3º.  Revoga -se as disposições em contrário;  

  

Art. 4º. - Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação  

  

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mãe 

D´água, Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2023.   

  

  
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA PMMD/GP N. 02/2023  
   

NOMEIA COMISSÃO DE PREGÃO DE LICITAÇÃO, 

PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MÃE 

DÁGUA ESTADO DA  PARAÍBA, usando das atribuições e 

prerrogativas legais e tendo em vista o que consta da Lei federal 

nº.10.520 de 17 de Julho de 2002,   

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º.  N O M E A R, a servidora SILVANIA 

SOARES DA SILVA portadora do CPF: 008.183.024-61 e 

RG: 2.132.256 SSP/PB, para exercer a função de Pregoeira 

da COMISSÃO DE PREGÃO e CLOVES MOURA 

RIBEIRO portador do CPF: 545.034.344-20 e RG: 

2.679.624 SSP/PB e JOSE NILSON LUCENA DOS 

SANTOS portador do CPF: 035.512.274-03 e RG: 

2.132.288 SSP/PB, como equipe de apoio da COMISSÃO 

DE PREGÃO, respondendo por todos os processos 

licitatórios realizados pelo Município, até ulterior 

deliberação.  

  

Art.2º. Fica Designada a Servidora MARIA 

ALBETÂNIA MARTINS, portadora do CPF: 

070.974.484-66 e RG: 3272788 SSP/PB, como suplente de 

Pregoeira e de qualquer Membro da equipe de apoio.  

      

Art. 3º.  Revoga -se as disposições em contrário;  

  

Art. 4º. - Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação  

  

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mãe 

D´água, Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2023.  

  
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

  

  

 

PORTARIA PMMD/GP N. 03/2023  

   

NOMEIA COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO, 

PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MÃE 

DÁGUA ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições e 

prerrogativas legais e tendo em vista o que consta da Lei federal 

nº.10.520 de 17 de Julho de 2002,   

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º.  N O M E A R, o servidor GUSTAVO 

MENDES DA SILVA NETTO portador do CPF: 

885.243.294-91 e RG: 1.619.136 SSP/PB para exercer a 

função de Pregoeiro da COMISSÃO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO e JOSE NILSON LUCENA DOS 

SANTOS portador do CPF: 035.512.274-03 e RG: 

2.132.288 SSP/PB e CLOVES MOURA RIBEIRO 

portador do CPF: 545.034.344-20 e RG: 2.679.624 SSP/PB  

como equipe de apoio da COMISSÃO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO, respondendo por todos os processos 

licitatórios realizados pelo Município, até ulterior 

deliberação.  

  

Art.2º. Fica Designada a Servidora MARIA 

ALBETÂNIA MARTINS, portadora do CPF: 

070.974.484-66 e RG: 3272788 SSP/PB como suplente do 

Pregoeiro e de qualquer Membro da equipe de apoio.  

      

Art. 3º.  Revoga -se as disposições em contrário;  

  

Art. 4º. - Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação  

  

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mãe 

D´água, Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2023.  

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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